
Prefeitura Municipal de Pedra Preta/MT
Gabinete da Prefeita

PORTARIA NS 555, DE 5 DEZEMBRO DE 2025.

Retifica a Portaria ne 546, de 3 de dezembro de

2025.

A PREFEITA MUNICIPAL DE PEDRA PRETA, Estado de Mato Grosso, no uso de suas
âtribuições Iegais,

RESOLVE:

Art. 1e Fica retificada a Portaria ne 546, de 3 de dezembro de 2025, exclusivamente para

substituir a concessão de férias regulares pela concessão de licença-prêmio ao servidor Leandro de
Souza Mendes, lotado na Secretaria Munlcipal de Educação, EM Profe lvonne Tramarim de Oliveira,
ocupante do cargo de Agente de Vigilância, mantendo-se inalterados os demais elementos constantes
da portaria origina l.

Art. 2e A licença-prêmio será usufruída no mesmo período anteriormente indicado, de 3 de
dezembro de 2025 a 2 de março de 2026.

Art. 3e Esta Portaria entra em vlgor na data de sua publicação.

Pedra Preta,5 de dezembro de 2025.

IRACI FERR DE SOUZA

Prefeita Municipal

Registrada nesta Secretaria e

Publicada no Diário Oficial da AMM

AV Fernando Correa da Costa,940, Centro, CEP 78795-000 pedra preta/MT
Telefone: (66) 3486-4400 - http://www.pêdrapreta.mt.gov.br



S! Segunda-Íeira, I dê Dêzêúbío dê 2025 . Jornâl OfiEial Etetrônico dos iluni.ípios do Estado dê ltato Grosso . ANO XX I N"

4SS1

Prefeita Municipal

Exonêrar a pedido o servidor Ronaldo Perêlra dos Santos.

CONSIDERAI{DO Ofício no 162/202s/Secretaria Municipal de Vi-
ação e obras Públicas;

A PREFEITA MUlllClPÂL DE PEDRÂ PRETA, Estado de Mato
Gíosso, no uso de suas atíibuições leqais,

RESOLVE:

Ârt, 1e EXONERÂR a pedido, a partir do dia 3 de dezembro de
2025, o servidor público municipal o Senhor Ronaldo Pereira dos

Santos, ocupaote do cargo de Chefe do Dep. de Estradas e Roda-

gens. lotado junto a Secretaria Municipal de Viação e Obras Públi-

cas.

AÉ.2r Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação,
íetroàgindo seus efeitos a três de dezembro de 2025.

Pedra Preta, 4 de dezembro de 2025.

IRACI FERREIRA DE SOUZA

Prefeita Municipal

Registrada nesta SecÍetaÍia e

Publicada no Diário Oficial da AMM-

PORTARIÂ i|g 555, DE 2025 . RETIFICA A PORTÀRIA }I9
546, DE 3 DE DEZEMBRO DE 2025.

Retlfrca a PoÉarla ni 546, de 3 de dezembro dê 2025.

Â PREFEITA ltlUtllClPAL DE PEDRA PRETA, Estado de Mato

Grosso, no uso de suas atribuiçôes legais,

RESOLVE:

Art. 1q Fica rêtitrcada a PoÉaria np 546, de 3 de dezembro
dê 2025, exclusivamente para substituir a concessão de férias
rêgularês pela concessão de llcença-prêmlo ao setuidôr Lêan-
dro de Souzã Mêndes, lotado na Secretaria Municipal de Edu-

cação, EM Profa lvonne Tramarim de oliv€ira. ocupante do cargo

de Agente de Vigilância, mantendo-se inalterâdos os demais ele-

mentos constantes da portaria original.

Art. 2c A licença-prêmio será usufruída no mesmo pêríodo anteri-

ormente indicado, de 3 de dezêmbÍo de 2025 a 2 dê março
de 2026.

Art. 30 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação

Pedra Preta, 5 de dezembro de 2025.

IRACI FERREIRÂ DE SOUZA

PreÍeita MuniciPal

Registrada nesta Secretaria e

Publicâdá no Diário Oficial da AMM.

PORTARIA N9 556, DE 2025 - CONCEDER FÉRIAS

REGULARES Â SERVIDORA LEILA AMORIM DE MELO.

Con(eder férias rGgulares a sêrvldora Lêlla Amorim dê Mê-
lo.

CONSIDERANDO o recebimento do requerimento de férias Íegu-
lares protocolado pelo Departamento de Recursos Humanos

PORTARIA N.O 554, DE 2025 . EXOI{ERAR A PEDIDO O
SERVIDOR RONALDO PEREIRA DOS SAiITOS,

COt{SIDERAtaOO que a servidora fa2 jus a referida, adquirida no
período de 24|L2DO2, à 2r172no24.

A pnEFEITA MUIIICIPAL DE PEDRA PRErA, Estado de Mato

GÍosso, no uso de suas atÍibuiçóês legais,

RESOLVE:

Art. 10 Conceder Íérias regulares a servidora Lcila Amorim de
Melo, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, ocupantê do car-
go de Fisioterapeuta, a serem usufruídas no período dê 5/l/2026
a 42nO26.
Art. 2c Ésta PoÍtaria entra em vigor na data de sua publicaçâo.

Pedra Preta, 5 de dezembro de 2025.

IRACI FERREIRA DE SOUZA

Prefeita MuniciPal

Registrada nesta SecÍetaria e

Publicada no Diáíio Oficial da aMM.

PORTARIA N9 557, DE 2025 . CONCEDER FÉRIAS

REGULARES A SERVIDORÂ SIRENE DE OLIVEIRÂ BARBOSA.

Concêder férias .egulares ô sêrvldorà Slrenê de Ollvelrâ
Barbosa.

CoNsIDERAI{Do o recebimento do requerimento de férias regu-

larês protocolado pelo Departamênto de Recursos Humanos.

CONSIDERANDO que a servidora faz jus a referida, adquiíida no

perÍodo de L5.l9l2O24 à ,41912íJ25,

Â PREFEITA MUI{ICIPAL DE PEDRA PRETA, EStôdO dE MAIO

Grosso, ôo uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1q conceder ÍéÍias rêgulares a servidora Slrene de ollvelra
Barbosa, lotadà na Secretaria Municipal de Promoção e Assistên-

cia Social, ocúpante do cargo dê Auxiliar Administrativo, a serem

usufruídas no período dê 5/12026 a ?n12O26.

Art.2q Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicaçáo.

Pedra Preta, 5 de dezembro de 2025.

IRACI FERRÊIRÂ DÉ SOUZA

Prefeita MuniciPal

Reqistrada nesta SecretaÍia e

Publicada no Diário Oficial da AMM.

PORTARIÂ N9 558, DE 2025 . COi{CEDER FÉRIAS

REGULARES A SERVIDORA ZENILDA APARÉCIDA fREITÂS
DE SOUZÂ.

Concedêr téílôs regulãres ô sêrvidora Zenllda Aparêclda
FÍeitas dê Souzô.

COt{SIDERA}.IDO o recebimento do requerimento de férias regu-

lares protocolado pelo Departamento de Recursos Humanos.

CONSIDERANDo que a servidora faz jus a referida, adquirida no

período de aolu2023 à lOlLl2O26.

Â PREFE]ÍA MUNICIPAL DE PEDRÂ PRETA, EStAdO dE MAtO

Grosso, no uso de suas atrlbuiçôes legais.

RESOLVE:
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